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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA

	As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento/prestação de serviço para a Secretaria Municipal de Saúde/SMS/PMP, a fim de subsidiar a proposta apresentada.
1. JUSTIFICATIVA:
Considerando a necessidade da locação do aparelho para atender a demanda da paciente pelo período de 60 meses.
O ventilador para uso hospitalar e doméstico é adequado para uma variedade de ambientes de atendimentos, podendo ser utilizado por paciente traqueostomizados, que abrem processos administrativos solicitando à esta Secretaria, suporte no que tange ao fornecimento do aparelho que se torna indispensável a vida e a sua qualidade. É projetado para aplicações invasivas e não invasivas em pacientes adultos e pediátricos.
Desta forma, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, vimos solicitar a contratação do objeto abaixo:
2. OBJETO:
Contratação da empresa para a locação, por 60 meses, de ventilador de uso hospitalar e doméstico que também atenda paciente com ventilação invasiva traquiostomizado, que se encontram acamados e domiciliados, solicitantes do aparelho à Secretaria Municipal de Saúde.
2.1. Critério de julgamento:
Menor valor global.
3. PRAZOS:
O prazo de início da prestação do serviço é de 48 (quarenta e oito) horas à partir da assinatura do contrato, e deverá vigorar por 60 (sessenta) meses.
4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:

4.1. A entrega dos insumos e/ou execução dos serviços serão efetuadas:
A entrega dos aparelhos ou execução dos serviços técnicos deverá será efetuada no domicílio do paciente pela empresa ganhadora do certame, através de solicitação do responsável da Superintendência de Atenção à Saúde. A solicitação de serviços técnicos também poderá ser solicitada pelo paciente com a base já instalada, ambas as solicitações deverão ser atendidas em até 24 (vinte e quatro) horas a contar da data do pedido.

4.2. Prazo e validade da proposta:
O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
4.3. Descrição detalhada do produto e ou serviço:

	ITEM
	ESPECIFICAÇÕES
	UNI.
	QUANT.

	01
	Ventilador para uso hospitalar e doméstico que também atenda paciente com ventilação invasiva
- que ofereça ventilação confiável, em vários modos (especificações mínimas: pressão de suporte com volume garantido; pressão positiva contínua sobre as vias aéreas; modo espontâneo; modo espontâneo temporizado; modo temporizado; modo assistido/controlado por pressão; modo de volume controlado; modo PCV);
- bateria interna com capacidade mínima de 2 horas de funcionamento;
- bateria externa com capacidade mínima de 8h horas de funcionamento;
- bolsa de mobilidade para proteção do ventilador e acessórios;
- alarmes ajustáveis e alarmes fixos essenciais ajustáveis para segurança do paciente;
- fornecimento de alta quantidade de oxigênio que possa usar em até 30L/min de oxigênio;
-  Base de Umidificação Aquecida
- trajeto de ar removível e substituível;
- que seja regulamentado junto à ANVISA;
- que tenha monitoramento em tempo real na tela de LCD;
- que tenha recurso para download de dados;
- que tenha seleção de ajuste de máscara ou menu que habilite o dispositivo a compensar diferenças no fluxo de ventilação e na impedância da máscara;
- filtro de ar com malha de fibra eletrostática;
- saída de ar: 22mm, cônica, compatível com a ISO 5356-1:2004;
- tempo de elevação: mínimo 150/ms, aproximadamente;
- tempo de descida: mínimo 100/ms, aproximadamente;
- frequencia respiratória de 5 a 60 BPM;
- TiControl: Ti mínimo 0,1s  – Ti máximo, Ti máximo 0,1-4s;
- faixa de pressão : IPAP: 3 – 40 cm H2O, EPAP 3-25 cm H2O;
- bivolt;
	UNI
	10

	
	
	
	


5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite definitivo do objeto, contados do adimplemento das obrigações contratuais.
Os pagamentos serão efetuados, mediante apresentação do relatório de prestação do serviço contendo assinaturas dos responsáveis, através de depósito bancário, em conta a ser informada pela contratada.
O pagamento será proporcional aos equipamentos que estiverem devidamente em uso no período de referência da nota. A emissão da cobrança mensal pela prestação do serviço deverá atender todo o objeto do contrato. Caso não seja cumprido o objeto do contrato, a empresa prestadora do serviço deverá emitir nota somente com os valores pelos itens atendidos.
Em caso de internação hospitalar, a empresa prestadora do serviço somente poderá emitir cobrança pela locação dos equipamentos.
6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
· O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos insumos e/ou da prestação dos serviços.
· O recebimento definitivo será efetuado por servidor(es) designado(s), mediante ateste, conforme artigo 140 inciso I alínea “b” e inciso II alínea “b” da Lei 14.133/2021.

7. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
	Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa de 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da contratação;
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.
A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
1.600.35
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o presente documento;
· Manter, durante todo o prazo de entrega/execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
· A fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato não exclui, nem reduz a responsabilidade da contratada;
· Todos os documentos comprobatórios devem estar devidamente preenchidos de forma legível e assinados;
· É reservado ao CONTRATANTE, mediante análise técnica e administrativa, o direito de glosa total ou parcialmente, nos procedimentos apresentados, em desacordo com as disposições contidas no Termo de Referência;
· Manter durante a execução do contrato as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por representante(s) especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto/serviço em desacordo com este Termo de Referência;
· Realizar o pagamento ao contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega/execução do objeto; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega/execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, à contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.

11. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.
12. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA:
Registro ANVISA.


___________________________________________________
Tainá Martins dos Santos
Agente de Apoio Administrativo
Mat. 8146
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